
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.443.761 - SP (2019/0030838-0)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : EVANILDO FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADOS : WILSON MIGUEL  - SP099858 
   DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES GOMES E 

OUTRO(S) - SP250739 
   SANDRA MARIA FONTES SALGADO  - SP327462 
   ROBERTA AUADA MARCOLIN  - SP262508 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo nos próprios autos de EVANILDO FERREIRA DA 

SILVA, contra decisão que inadmitiu Recurso Especial interposto contra acórdão assim 

ementado (fl. 279e):

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO 
DOS VALORES INCONTROVERSOS. PRECLUSÃO. INCLUSÃO 
DOS ÍNDICES DE 1,742% E 4.126% NA CORREÇÃO 
MONETÁRIA DAS PARCELAS EM ATRASO.
1. A questão de execução dos valores incontroversos encontra-se preclusa 
por ter sido objeto de julgamento em sede de agravo de instrumento.
2. O pleito recursal de aplicação dos índices de 1,742% e 4,126%, 
referentes ao aumento real dado aos beneficios em 04/2006 e 01/2010, 
não tem previsão legal e nem tampouco no título executivo.
3. Apelação desprovida.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 291/295e).

Sustenta-se estarem presentes os pressupostos de admissibilidade do 

recurso especial (fls. 365/379e).

Sem contraminuta (fl. 380e), os autos foram encaminhados a esta Corte.

No Recurso Especial, fundado no art. 105, III, a e c, da Constituição da 

República, além de divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa ao art. 31 da Lei n. 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Sem contrarrazões (fl. 356e).

Feito breve relato, decido.
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Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 253, II, a, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a conhecer do agravo para não 

conhecer do recurso especial inadmissível, prejudicado ou daquele que não tenha 

impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Agravo, passo à análise 

do Recurso Especial.

No que se refere à questão do índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verifico que a insurgência carece de 

prequestionamento, uma vez que não foi analisada pelo tribunal de origem.

Com efeito, o requisito do prequestionamento pressupõe prévio debate da 

questão pelo tribunal de origem, à luz da legislação federal indicada, com emissão de 

juízo de valor acerca dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, malgrado a oposição de embargos declaratórios, o tribunal de 

origem não analisou, ainda que implicitamente, a aplicação do suscitado art. 31 da Lei n. 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Desse modo, não tendo sido apreciada tal questão pelo tribunal a quo, a 

despeito da oposição de embargos de declaração, aplicável, à espécie, o teor da Súmula 

n. 211/STJ, in verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo".

Nesse sentido é o precedente da Primeira Seção desta Corte analisando 

recurso interposto sob a sistemática do Código de Processo Civil de 1973:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR 
ANALOGIA. BENS PÚBLICOS. TERRENO DE MARINHA. 
ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 211 DESTA CORTE SUPERIOR. REGISTRO 
IMOBILIÁRIO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO TERRENO 
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DE MARINHA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. 
QUESTÃO MERAMENTE DE DIREITO. OPONIBILIDADE EM 
FACE DA UNIÃO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO 
PROPRIEDADE PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. 
PROPRIEDADE PÚBLICA CONSTITUCIONALMENTE 
ASSEGURADA (CR/88, ART. 20, INC. VII).
(...)
2. A controvérsia acerca da ilegalidade do procedimento demarcatório 
na espécie, pela desobediência do rito específico previsto no Decreto-lei 
n. 9.760/46 - vale dizer: ausência de notificação pessoal dos recorrentes - 
não foi objeto de análise pela instância ordinária, mesmo após a 
oposição de embargos de declaração, razão pela qual aplica-se, no 
ponto, a Súmula n. 211 desta Corte Superior.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. 
Julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e à Resolução 
n. 8/2008.
(REsp n. 1.183.546/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 
29/09/2010 – destaque meu).

Na mesma esteira, os seguintes precedentes formados em recursos sujeitos 

ao Código de Processo Civil de 2015:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE 
OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. HONORÁRIOS 
RECURSAIS. FIXAÇÃO. CABIMENTO.
1. O Tribunal de origem não examinou a controvérsia sob o enfoque do 
dispositivo legal apontado como violado, apesar de instado a fazê-lo por 
meio dos competentes embargos de declaração. Nesse contexto, caberia à 
parte recorrente, nas razões do apelo especial, indicar ofensa ao art. 
1.022 do CPC/2015, alegando a existência de possível omissão, 
providência da qual não se desincumbiu. Incide, pois, o óbice da Súmula 
211/STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito 
da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a 
quo.").
(...)
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.353.321/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2018, DJe 13/11/2018 – 
destaque meu).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 489, § 1º, IV, DO 
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CPC/2015. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 1773 DO 
CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA N. 211/STJ.
(...)
II - A ausência de prequestionamento impede a ascensão da matéria à 
instância extraordinária por meio de recurso especial, incidindo o óbice 
do enunciado n. 211 da Súmula do STJ :"Inadmissível recurso especial 
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 
não foi apreciada pelo Tribunal a quo".
III - Ademais, "a admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do 
CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada 
violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão 
julgador verificar a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma 
vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo 
dispositivo de lei" (REsp n. 1.639.314/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 
Terceira Turma, julgado em 4/4/2017, DJe 10/4/2017).
IV - Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.
(REsp n. 1.714.007/CE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2019, DJe 14/02/2019 – 
destaque meu).

De outra parte, o Recurso Especial não pode ser conhecido com 

fundamento na alínea c do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de 

proceder ao cotejo analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar 

que partiram de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE COMBATE A 
FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO. RAZÕES 
RECURSAIS DISSOCIADAS. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DAS 
SÚMULAS N. 283 E 284/STF. MANDADO DE SEGURANÇA. 
ICMS. ATO ILEGAL. CONFIGURAÇÃO DO JUSTO RECEIO 
CAPAZ DE ENSEJAR A CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, 
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DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
(...)
V - É entendimento pacífico dessa Corte que o Recurso Especial não 
pode ser conhecido com fundamento na alínea c do permissivo 
constitucional, ante a ausência de cotejo analítico entre os julgados 
confrontados.
(...)
VII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.645.092/AC, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 
02/10/2017).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS. ICMS. CREDITAMENTO. DECRETO 
ESTADUAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. 
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
ANÁLISE DA DESTINAÇÃO DA MERCADORIA CONSUMIDA 
PARA FINS DE APROVEITAMENTO DO CRÉDITO. 
NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA 
SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
1. Análise da controvérsia posta demandaria o exame de legislação local, 
tendo em vista que o Tribunal de origem adotou como fundamento do 
decisum o RICMS/2002 e o Decreto Estadual n. 44.596/2007. Incidência 
da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe recurso 
extraordinário". Além disso, após a edição da Emenda Constitucional n. 
45/2004, a competência para o julgamento de causas nas quais lei local é 
contestada em face de lei federal foi transferida para o Supremo Tribunal 
Federal, consoante a dicção do art. 102, III, "d", da Carta Magna.
2. O Tribunal de origem, soberano na análise das provas, decidiu que 
ficou "comprovado nos autos que os produtos se referem às mercadorias 
adquiridas para integração ou consumo em processo de produção de 
produtos industrializados com destinação ao exterior".
3. Para afastar o entendimento a que chegou a Corte a quo, de modo a 
albergar as peculiaridades do caso e verificar se as mercadorias 
consumidas não integraram o processo de industrialização, como 
sustentado neste recurso especial, é necessário o revolvimento do acervo 
fático-probatório dos autos, o que se mostra inviável em recurso especial, 
por óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova 
não enseja recurso especial."
4. Segundo a jurisprudência deste STJ, a simples transcrição de ementas 
e de trechos de julgados não tem o condão de caracterizar o cotejo 
analítico, uma vez que requer a demonstração das circunstâncias 
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identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto 
paradigma, ainda quando se trate de dissídio notório.
5. Recurso especial não conhecido.
(REsp n. 1.691.118/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 05/10/2017, DJe 11/10/2017 – destaque meu).

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas, exaradas em 

recurso especial interposto sob a vigência do novo Código de Processo Civil: AREsp n. 

1.151.534/MG, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 22/09/2017; REsp n. 

1.690.043/SP, Min. Benedito Gonçalves, DJe 17/10/2017; e AREsp n. 1.057.441/RS, 

Min. Gurgel de Faria, DJe 05/10/2017.

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos Enunciados 

Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 
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desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, 

Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora 

tal elemento possa influir na sua quantificação.

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, § 

11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de verba 

honorária, diante da determinação de compensação dos honorários de advogado em razão 

da sucumbência recíproca (fl. 150e).

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 253, II, a, do RISTJ, CONHEÇO do Agravo para NÃO 

CONHECER do Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília, DF, 08 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA

Relatora
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